
 

 

1176/2025 

                          INTERESSADO: Secretaria de Transportes em despacho para a 

Contabilidade, para averiguação de compatibilidade orçamentária.  

Fundamentado nos termos do Artigo.75 da Lei Federal nº 14.133/21, e alterações 

posteriores, considerando ainda o que consta no Caput.7, Contratações até R$ 10.478,74 

serviços de manutenção de veículos automotores , propriedades do órgão, aos 29  dias 

do Mês de Janeiro/2026 Eu diretor de Logísticas e Suprimentos autuei a dispensa de 

licitação Nº.11183 Processo 1176 da secretaria de Transportes (Certifico que o processo 

nº 1176/2026 referente a(o) DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2026 para A aquisição de 

peças destinadas à manutenção da motoniveladora XCMG justifica-se pela necessidade 

de assegurar o pleno funcionamento do equipamento, tendo em vista o desgaste natural 

de seus componentes decorrente do uso contínuo em serviços operacionais de grande 

esforço. A motoniveladora XCMG é equipamento essencial para a execução de serviços 

de manutenção, recuperação e nivelamento de estradas vicinais, desempenhando papel 

fundamental na garantia da mobilidade, segurança no tráfego e no atendimento às 

demandas da população, especialmente nas áreas rurais do município. A substituição das 

peças faz-se necessária para restabelecer a eficiência operacional do equipamento, 

prevenindo falhas mecânicas, evitando a paralisação dos serviços públicos, reduzindo 

riscos de danos mais graves ao conjunto mecânico e minimizando custos futuros com 

manutenções corretivas de maior complexidade. Ressalta-se que a manutenção 

preventiva e corretiva adequada contribui para a conservação do patrimônio público, 

prolonga a vida útil da motoniveladora e assegura a continuidade e qualidade dos 

serviços executados. Diante do exposto, a aquisição das referidas peças mostra-se 

necessária, oportuna e economicamente vantajosa, atendendo ao interesse público e às 

necessidades operacionais da administração foi publicado no Placar da Unidade Gestora 

em 03/02/2026 conforme determinação prevista na Lei 14.133/21. SÃO JOÃO 

D'ALIANÇA, 3 de fevereiro de 2026). foi publicado no Placar da Unidade Gestora  

conforme determinado em 03 de Fevereiro de 2026 no valor de $. 10.333,00(Dez Mil e 

Trezentos e Trinta e Três Reais).  



 

 

Verificando a compatibilidade de preço através de análise do levantamento de preços 

presentes nos autos, constatamos que a proposta é proveitosa para administração, e 

atende as necessidades da secretaria requisitante. 

 

 

                                         JOCIMAR NUNES DA MATA 

                           DIRETOR DE LOGISTICAS E SUPRIMENTOS 

Valide a assinatura deste documento em https://saojoaodalianca.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 27b37b
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